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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – SRP/PMCP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

 

O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que por meio da Agente de Contratação e equipe de apoio realizará 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar n° 123 e alterações, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal 

nº 001/2024 e as exigências estabelecidas neste edital e anexos.  

Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://bllcompras.com. A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a 

sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 

objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a 

homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 

08:00 Horas do dia 12/05/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

08:00 Horas do dia 19/05/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

23:59 Horas do dia 21/05/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09:30 Horas do dia 22/05/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: https://bllcompras.com  

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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1. DO OBJETO.  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o do menor preço por lote, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Colônia do Piauí para o 

exercício de 2026, na seguinte classificação: ADM: Funcional: 

04.122.0004.1027.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. 

Código de Aplicação: 999. FME: Funcional: 12.361.0012.1008.0000. Elemento de 

Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 200. FUNDEB: 

Funcional: 12.361.0012.1009.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 

Recurso: 540 e 542. Código de Aplicação: 999. FMS: Funcional: 

10.301.0011.1003.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. 

Código de Aplicação: 300. HOSPITAL: Funcional: 10.302.0009.1023.0000. Elemento 

de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 300. FMAS: 

Funcional: 08.244.0008.1006.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 

Recurso: 500. Código de Aplicação: 999. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral NO PORTAL DA BLL 

COMPRAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal da BLL Compras, no sítio 

https://bllcompras.com. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

https://bllcompras.com/
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DA BLL COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no PORTAL DA BLL COMPRAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 



ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 
 

 

Av. Dr. José Gusmão, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000. 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece 

em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam 

localizadas no Município de Colônia do Piauí, e empresas regionais aquelas situadas 

no Território do Vale do Canindé, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do 

Estado do Piauí. 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

4.4.4. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas 

pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação da Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta inserida no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos 

documentos respectivamente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 
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6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2.  A proposta deverá ser acompanhada, ainda, da comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação (art. 58, da 

Lei nº 14.133/2021), no percentual de 1% (um por cento) do valor total estimado da 

contratação (para cada lote que a licitante deseja participar), sob pena de 

desclassificação. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes 

modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia, acompanhado da comprovação de pagamento do prêmio; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

6.2.1. Caso o proponente opte pela modalidade de garantia constante do inciso I, 

deverá se reportar à Secretaria de Finanças, em até 02 (dois) dias úteis antes da 

abertura da sessão, para obter instruções de como efetuá-la, juntando o comprovante 

à proposta.   

 

6.2.2. A garantia de proposta na modalidade caução em dinheiro será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da homologação do processo ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação.  

6.2.3. No caso de opção por caução em dinheiro, o depósito será efetuado na conta 

específica da Contratante, a saber: Banco do Brasil S/A, em favor Prefeitura 

Municipal de Colônia do Piauí, Agência nº 2362-0, Conta Corrente nº 34555-5, 

cujo comprovante deverá ser entregue à Agente de Contratação, na Sala da Comissão 

de Licitação, situada na Avenida Dr. Joé Gusmão, s/n, centro, Colônia do Piauí, que 

emitirá o respectivo comprovante de recebimento.  

 

6.2.4 A garantia tratada no subitem 6.2, deverá ter validade de no mínimo 120 (cento 

e vinte) dias consecutivos, a partir da data marcada para entrega das propostas.  

 

6.2.5. A garantia de proposta poderá ser levantada da seguinte forma:  
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a) Pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de 

acordo com o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da 

fase de habilitação ou classificação das propostas.  

b) Pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) 

decorrente(s) desta licitação. 

6.3. Será desclassificada a licitante que deixar de apresentar a garantia de proposta 

como requisito de pré-habilitação. 

6.4. É vedada a identificação da licitante nas fases de pré-disputa e de disputa, sob 

pena de desclassificação. A identificação da licitante somente poderá ocorrer após a 

fase de disputa. 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 
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7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Agente de Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000 (mil reais), no tempo mínimo de 1 (um) 

segundo, sob pena de desclassificação. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pela Agente de Contratação.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da Agente de Contratação aos 

participantes do certame, publicada no Portal da BLL Compras, 

https://bllcompras.com, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 5% (cinco por 

cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas 

empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, 

do Art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer 

proposta. 

https://bllcompras.com/
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7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas 

para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.31.2. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, sob pena de desclassificação, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 

seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pela Agente de Contratação. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, a Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pela Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), a Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.7. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação da Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item será considerado inexecução total do contrato. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

9.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas

 da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.  

9.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.3.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3.5. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DA BLL COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DA BLL COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela 

Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pela Agente de 

Contratação. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, junto com QSA, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das 
Propostas; 
 

9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, acompanhada de certidão de 
infrações trabalhistas; 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão de 
Regularidade conjunta junto aos Tributos Estaduais (Certidão de Situação Fiscal e 
Tributária e Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado), emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
de Regularidade junto aos Tributos Municipais e à Dívida Ativa, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
 
9.9.1.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
9.9.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
9.9.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
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9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração 

antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do 

certame – 2 meses); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 

patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de 

abertura; 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através de 

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo 

ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a 

empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =         Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e 
as Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da 
Licitante, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site 
oficial, em validade, com finalidade específica para editais de licitação. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do 

licitante com o objeto deste edital. 

9.11.2. Em referência a capacitação técnica a empresa proponente deve comprovar 

aptidão para desempenho da atividade compatível com objeto da licitação que deverá 

ser feita através de atestado(s) ou declação(ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, no qual se comprove que a empresa interessada tem 

fornecer os itens ora licitados.  

9.11.2.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, bem como é exigido o 

reconhecimento da firma do atestante em cartório.  

9.12. OUTROS DOCUMENTOS 

9.12.1. Certidão Negativa de Débitos – TCE da sede da licitante (licitante e sócios); 

9.12.2. Certidão Negativa de Inidoneidade – TCE da sede da licitante (licitante e 

sócios); 

9.12.3. Certidão Negativa de Inidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-

TCU (licitante e sócios);  

9.12.4. Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União 

– TCU (licitante e sócios);  

9.12.5. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS (licitante e sócios); 

9.12.6. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (licitante e sócios). 

9.13. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.13.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.13.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.13.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.13.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.8. A Agente de Contratação, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes. 

9.13.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.13.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema 

eletrônico, sob pena de desclassificação, e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões 

doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: cplcoloniadopiaui@gmail.com.  

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a 

proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % 

(meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta 

no PORTAL DA BLL COMPRAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas 

sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

mailto:cplcoloniadopiaui@gmail.com
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11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

PORTAL DA BLL COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 

estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 

da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do item 15.8. 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

17.4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura Municipal de 

Colônia do Piauí. 

17.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste 

Termo de Referência. 

17.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços 

e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
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18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2 São obrigações da contratada: 

18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, procedência e prazo de validade; 

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

18.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, 

a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de habilitação. 

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 

sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base 

o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 
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20.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será 

considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da 

segunda entrega. 

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de 

referência do item/lote. 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de 

referência do item/lote. 

20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

item 13.1. 

20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com o Município de Colônia do Piauí, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 

limite máximo de 30% (trinta por cento). 

20.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o 

caso, ou será cobrada judicialmente. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://bllcompras.com. 

https://bllcompras.com/
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21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 

participantes e a administração, e deverá ser divulgada PORTAL DA BLL COMPRAS 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO  

22.1. Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de aquisição 

e ou de contratação do objeto desta licitação pelo Município, tudo conforme legislação 

vigente.  

 

22.2.O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, 

obedecendo aos percentuais legais e as formalidades de praxe.  

 

22.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou 

qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que 

devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na legislação;  

22.4. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto à CONTRATANTE para que esta indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;  

 

22.5. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

 

22.6. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de 
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Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação.  

 

22.7. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização 

do órgão gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo 

administrativo com as documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão 

gerenciador.  

 

22.8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

22.9. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão 

gerenciador, o Órgão denominado Carona deverá observar as seguintes instruções:  

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas 

condições comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da 

Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado na mesma;  

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e 

financeiras expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá 

exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o 

Órgão gerenciador do registro;  

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de 

Adjudicação.  

 

22.10. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 

90 (noventa) dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

 

23.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação;  

 

23.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

 

23.2 Será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata;  

 

23.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
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23.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

 

23.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

23.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

 

23.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

 

23.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

 

23.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário, ou; 

 

23.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição.  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 

forma eletrônica diretamente no PORTAL DA BLL COMPRAS, conforme art. 17, § 4º 

da Lei 14.133, de 2021. 

24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DA BLL 

COMPRAS. 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
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sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno 

dos autos para o devido saneamento. 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.15. A Autoridade Superior do Município de Colônia do Piauí poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 
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24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://bllcompras.com e https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ e também 

poderão retirado na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí, na 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n, centro, Colônia do Piauí, nos dias úteis, no horário das 

07:30min às 13:30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Colônia do Piauí, 08 de maio de 2026. 

 
Maria das Mercês Martins Lima Ferreira 

Agente de Contratação 
 

Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo  
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – SRP/PMCP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços a 

serem consignados para o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Material Permanente, conforme especificações contidas no Termo de Referência e 

Edital. 

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

2.1. Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do 

Município de Colônia do Piauí, a especificação dos produtos e o valor total dos itens 

para futura contratação conforme acima especificado. 

 
 

Lote I - Móveis de Aço 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

Armário de aço com 02 portas, fabricado 
em chapa de aço carbono 0,45 mm, 
provido com 04 (quatro) prateleiras 
internas, sendo 03 com altura regulável 
e 01 fixa. Estrutura composta por um par 
de laterais em chapa de aço carbono 
0,45 mm, com tampo e pontalete. 
Possui 02 (dois) pares de suportes 
fixados à lateral do armário para 
colocação das prateleiras em diferentes 
posições, podendo ter até 06 posições 
distintas para altura das prateleiras 
internas do armário. Prateleiras 
fabricadas em chapa de aço carbono 
0,45 mm com reforço em V, fixado à 
prateleira, que possui capacidade de 
carga de aproximadamente 25 Kg. 
Prateleira com fixação por encaixe ao 
suporte lateral, com 04 pontos de apoio 
para apoio da prateleira. Possui um par 
de portas provido de fechadura e 
puxador moldado na extensão do 
comprimento da altura da porta. 
Fechadura com acabamento cromado 
de 01 rotação de 90° e 01 ponto de 
extração da chave. Pés em PP fixados à 
estrutura do armário por meio de 
parafuso brocante 4,2 mm com 

75 Und R$ 913,33 
R$ 

68.499,75 
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acabamento zincado. Armário com com 
tratamento fosfatizado em zinco e 
pintura eletrostática a pó, cor cinza, com 
acabamento texturizado. Possui 
dimensões totais de: 1,95 X 0,90 X 0,40 
M (Alt x Comp x Prof). Capacidade total 
de carga de 180 Kg. Garantia de 12 
meses.                                                             
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

2 

Armário de aço com 02 portas, fabricado 
em chapa de aço carbono 0,45 mm, 
provido com 03 (três) prateleiras 
internas, sendo 02 com altura regulável 
e 01 fixa. Estrutura composta por um par 
de laterais em chapa de aço carbono 
0,45 mm, com tampo e pontalete. 
Possui 02 (dois) pares de suportes 
fixados à lateral do armário para 
colocação das prateleiras em diferentes 
posições, podendo ter até 06 posições 
distintas para altura das prateleiras 
internas do armário. Prateleiras 
fabricadas em chapa de aço carbono 
0,45 mm com reforço em V, fixado à 
prateleira, que possui capacidade de 
carga de aproximadamente 20 Kg por 
prateleira. Prateleira com fixação por 
encaixe ao suporte lateral, com 04 
pontos de apoio para apoio da 
prateleira. Possui uma  porta provida de 
fechadura e puxador moldado na 
extensão do comprimento da altura da 
porta. Fechadura com acabamento 
cromado de 01 rotação de 90° e 01 
ponto de extração da chave. Pés em PP 
fixados à estrutura do armário por meio 
de parafuso brocante 4,2 mm com 
acabamento zincado. Armário com 
tratamento fosfatizado em zinco e 
pintura eletrostática a pó, cor cinza, com 
acabamento texturizado. Possui 
dimensões totais de: 1,60 X 0,75 X 0,35 
M (Alt x Comp x Prof). Capacidade total 
de carga de 80 Kg. Garantia de 12 
meses.     Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

45 Und R$ 799,42 
R$ 

35.973,90 
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3 

Arquivo de aço com 04 gavetas 
fabricado em estrutura metálica de aço 
carbono de 0,45 mm. Composto por 02 
laterais, 01 tampo e 01 pontalete em 
chapa de aço carbono 0,45 mm, unidas 
por solda mig. Possui 01 par de colunas 
para fixação dos trilhos das gavetas e 
sistema de abertura e travamento das 
gavetas com fechadura. Os trilhos de 
cada gaveta são fabricados em chapa 
de aço carbono 0,40 mm, conformados 
em formato de “U”, para encaixe dos 
deslizadores. Fechadura com 
acabamento cromado de uma rotação 
de 90° e 01 ponto de extração da chave. 
Sistema de travamento das gavetas por 
fecho fabricado em chapa de aço 
carbono, com abertura e travamento 
simultâneo das gavetas. Gavetas 
fabricadas em chapa de aço carbono 
0,40 mm, com deslizadores fixados à 
extensão da profundidade da gaveta, 
fabricado em chapa de aço 0,75 mm 
afim de conferir maior resistência à 
gaveta. Cada gaveta possui um par de 
hastes com vinco em “V” para pasta 
suspensa, fixadas na frente e fundo da 
gaveta e puxadores embutidos 
moldados no comprimento do topo 
superior frontal da gaveta. Cada gaveta 
possui dimensões internas de 
38,5x49x26,5 (COMP x PROF X ALT) e 
frente com 41,8 x 29,3 cm, com 
capacidade de carga de 18 Kg. Possui 
também estampa sua parte frontal para 
fixação de cartão identificador da 
gaveta, marcado na própria chapa de 
aço da gaveta. O arquivo recebe 
fosfatização em zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza. Cada 
gaveta possui um acabamento em 
polipropileno na extensão dos seus 
puxadores. Possui ainda 04 (quatro) pés 
em polipropileno, em formato de “L”, 
fixados à estrutura do arquivo com 
parafuso brocante 4,2mm de 
acabamento zincado. Medidas externas 
do produto 134x46,5x60 cm (Alt x comp 
x prof). Não requer montagem. O 
produto possui garantia de 12 meses. 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

45 Und R$ 770,00 
R$ 

34.650,00 
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4 

Estante de aço aberta fabricada em 
chapa de aço carbono de 0,75 mm e 
0,40 mm. Possui 04 (quatro) colunas 
fabricadas em chapa de aço perfilada de 
0,75 mm, para aumento da resistência. 
Possui dupla perfuração para ajuste de 
altura de prateleira. É composta por 06 
(seis) prateleiras fabricadas em chapa 
de aço carbono com 0,40 mm de 
espessura, com dimensões de 92 x 30 
cm. Possui dupla perfuração nos cantos 
para fixação dos parafusos, sendo um 
conjunto de 08 (oito) parafusos 
sextavados 1/4x1/2 de acabamento 
zincado e porca sextavada 1/4 chv 7/16 
de acabamento zincado. A prateleira da 
estante posusi ainda 01 reforço de 
chapa de aço carbono 0,40 mm com 
perfilamento em "V" para aumento da 
resistência da mesma, fixado ao centro 
da prateleira. Estante com tratamento de 
superfície metálica fosfatizado com 
zinco e pintura eletrostática pó cor cinza 
texturizada, com alta resistência a 
umidade e intempéries. Possui 04 
(quatro) pés em polipropileno para 
apoio. Dimensões de 198x92x30 (Alt x 
Comp x Prof). Garantia de 12 meses. 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 338,20 
R$ 

25.365,00 

5 

Estante de aço aberta fabricada em 
chapa de aço carbono de 1,20 mm, 0,6 
mm, 0,40 mm e tubo de aço carbono 
1,20 mm. Possui 02 (duas) colunas 
fabricadas em chapa de aço perfilada de 
1,20 mm, para aumento da resistência. 
Possui dupla perfuração, em ambas 
faces para ajuste de altura de prateleira. 
Possui pés em metalon de aço carbono 
secção 40x40 1,20 mm. É composta por 
12 (doze) prateleiras fabricadas em 
chapa de aço carbono com 0,60 mm de 
espessura, com dimensões de 92 x 25 
cm. Possui um par de  acabamento em 
chapa de aço carbono 0,40 mm fixado 
nas laterais de cada prateleira, para 
acomodação dos livros . A prateleira da 
estante posusi ainda 01 reforço de 
chapa de aço carbono 0,40 mm com 
perfilamento em "V" para aumento da 
resistência da mesma, fixado ao centro 
da prateleira. Possui ainda em sua 
estrutura, um par de travessas 

15 Und R$ 1.691,67 
R$ 

25.375,05 
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horizontais, com a finalidade de 
aumentar a resistência da estrutura da 
estante. Estante com tratamento de 
superfície metálica fosfatizado com 
zinco e pintura eletrostática pó cor cinza 
texturizada, com alta resistência a 
umidade e intempéries. Possui 04 
(quatro) pés em polipropileno para 
apoio, com regulagem de altura por 
rosqueamento. Dimensões de 
198x92x56 cm (Alt x Comp x Prof). 
Garantia de 12 meses. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

6 

Bebedouro fabricado em chapa de aço 
galvanizada 0,40 mm. Estrutura tubular 
interna para reforço fabricada em 
metalon de aço carbono 20x20 0,90 
mm. Estrutura metálica externa com 
pintura eletrostática pó cor branca. 
Possui reservatório de água com 
capacidade de armazenamento de 50 L 
de água, fabricado em chapa de aço 
inox 0,40 mm. Possui isolamento 
térmico em poliuretano, com alta 
resistência térmica e mecânica. Possui 
sistema de refrigeração direta da água, 
por meio de serpentina fabricada em 
tubo de aço inox 304. Suas conexões de 
entrada e saída de água são plásticas, 
fabricadas em polipropileno, totalmente 
atóxica. Possui bóia interna para 
controle do fluxo de entrada de água, 
com resistência de 100 Kpa. Posusi 02 
(duas)  torneiras para saída de água 
fabricadas em latão, com acabamento 
cromado, e sistema de abertura em 
meia volta. Possui sistema de 
refrigeração com compressor de 167 W 
de potência, o que gera um sistema de 
alta eficiência energética de 0,04 KwH/l 
e fornecimento de água gelada (vazão) 
de 5,52 L/h. Sistema de refrigeração 
com fluido refrigerante R-134A 
ecológico. Cabo com tomada com pino 
para aterramento centralizado. O 
bebedouro possui bandeja para copo 
fabricada em aço inox 0,40 mm, com 
drenagem da água de descarte do 
abastecimento de copo para sifão com 
conexão roscada. O bebedouro possui 

23 Und R$ 2.471,97 
R$ 

56.855,31 
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cantoneiras plásticas para evitar riscos 
durante a operação do mesmo. Possui 
04 (quatro) pés niveladores em 
polipropileno, com altura regulável para 
adequação em superfícies irregulares do 
piso. Possui dimensões de 
1,31X0,55X0,58 M 
(ALTxCOMPXPROF), Exigências: 
Apresentar  certificação do INMETRO 
de acordo com a portaria INMETRO n.º 
344, de 22 de julho de 2014. 

7 

Bebedouro fabricado em chapa de aço 
galvanizada 0,40 mm. Estrutura tubular 
interna para reforço fabricada em 
metalon de aço carbono 20x20 0,90 
mm. Estrutura metálica externa com 
pintura eletrostática pó cor branca. 
Possui reservatório de água com 
capacidade de armazenamento de 100 
L de água, fabricado em chapa de aço 
inox 0,40 mm. Possui isolamento 
térmico em poliuretano, com alta 
resistência térmica e mecânica. Possui 
sistema de refrigeração direta da água, 
por meio de serpentina fabricada em 
tubo de aço inox 304. Suas conexões de 
entrada e saída de água são plásticas, 
fabricadas em polipropileno, totalmente 
atóxica. Possui bóia interna para 
controle do fluxo de entrada de água, 
com resistência de 100 Kpa. Posusi 04 
(quatro)  torneiras para saída de água 
fabricadas em latão, com acabamento 
cromado, e sistema de abertura em 
meia volta. Possui sistema de 
refrigeração com compressor de 167 W 
de potência, o que gera um sistema de 
alta eficiência energética de 0,034 KwH/l 
e fornecimento de água gelada (vazão) 
de 8,00 L/h. Sistema de refrigeração 
com fluido refrigerante R-134A 
ecológico. Cabo com tomada com pino 
para aterramento centralizado. O 
bebedouro possui bandeja para copo 
fabricada em aço inox 0,40 mm, com 
drenagem da água de descarte do 
abastecimento de copo para sifão com 
conexão roscada. O bebedouro possui 
cantoneiras plásticas para evitar riscos 
durante a operação do mesmo. Possui 
04 (quatro) pés niveladores em 
polipropileno, com altura regulável para 
adequação em superfícies irregulares do 
piso. Possui dimensões de 
1,31X0,90X0,58 M 
(ALTxCOMPXPROF). Exigências: 

23 Und R$ 3.397,34 
R$ 

78.138,82 
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Apresentar  certificação do INMETRO 
de acordo com a portaria INMETRO n.º 
344, de 22 de julho de 2014. 

8 

Beliche estrutura tubular em aço, 
Beliche fabricada com 04 colunas em 
estrutura tubular de aço com metalon 
30x50 espessura de 1,20mm. Cada leito 
é constituído por 02 longarinas no 
metalon 30x50 espessura 1,20mm e 04 
(quatro) travessas em tubo de aço 
quadrado 20x20 1,20mm. Possui 
estrado fabricado em compensado 
15mm, dispostos em tiras 180x4cm, 
fixados com parafuso atarrachante. 
Possui 08 encaixes fabricados em 
chapa de aço para fixação dos leitos. 
Possui escada fixada à estrutura para 
acesso ao leito superior. Leito superior 
com par de grade lateral para evitar 
queda. Estrutura metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática. Fechamento 
dos tubos com ponteiras plásticas de 
encaixe interno. Dimensões totais de 
190x180x90 cm. Capacidade de carga 
de 180 Kg. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 1.576,67 
R$ 

11.036,69 
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9 

Fogão industrial c/04 bocas com forno, 
fabricado em chapa de aço carbono 
bitola 1,50mm, com pés em chapa de 
aço perfiladas. Possui estrutura para 
guarda de panelas e acessórios e 
estrutura de suporte dos queimadores 
fabricados em chapa de aço. Possui 
grelha e queimador fabricado em ferro 
fundido, com alta resistência. Tubulação 
em alumínio para distribuição do gás 
para os queimadores, sendo cada tubo 
dotado de injetores de gás fabricados 
em latão. Possui 05 torneiras cromadas 
para acionamento dos queimadores, 
com abertura e fechamento em meia 
volta. Possui ainda forno para 
preparação de alimentos, fabricado em 
chapa de aço 0,45mm e com isolação 
térmica com lã de vidro e tampa de 
acesso ao forno em vidro temperado de 
04mm de espessura. Estrutura metálica 
com tratamento antiferruginoso e 
pintada com tinta pó eletrostática. 
Possui ponteiras de encaixe no tubo 
como pés da estrutura. O fogão possui 
dimensões de 0.82x 0.72x 0.84 (Alt x 
comp x prof). Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

15 Und R$ 2.177,20 
R$ 

32.658,00 

10 

Fogão industrial c/04 bocas sem forno, 
Fogão industrial fabricado em chapa de 
aço carbono bitola 1,50mm, com pés em 
chapa de aço perfiladas. Possui 
estrutura para guarda de panelas e 
acessórios e estrutura de suporte dos 
queimadores fabricados em chapa de 
aço. Possui grelha e queimador 
fabricado em ferro fundido, com alta 
resistência. Tubulação em alumínio para 
distribuição do gás para os 
queimadores, sendo cada tubo dotado 
de injetores de gás fabricados em latão. 
Possui 04 torneiras cromadas para 
acionamento dos queimadores, com 
abertura e fechamento em meia volta. 
Estrutura metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
O fogão possui dimensões de 0.82x 
0.72x 0.84 (Alt x comp x prof). 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 

7 Und R$ 1.523,33 
R$ 

10.663,31 
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a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

11 

Fogão industrial c/06 bocas com forno, 
Fogão industrial fabricado em chapa de 
aço carbono bitola 1,50mm, com pés em 
chapa de aço perfiladas. Possui 
estrutura para guarda de panelas e 
acessórios e estrutura de suporte dos 
queimadores fabricados em chapa de 
aço. Possui grelha e queimador 
fabricado em ferro fundido, com alta 
resistência. Tubulação em alumínio para 
distribuição do gás para os 
queimadores, sendo cada tubo dotado 
de injetores de gás fabricados em latão. 
Possui 07 torneiras cromadas para 
acionamento dos queimadores, com 
abertura e fechamento em meia volta. 
Possui ainda forno para preparação de 
alimentos, fabricado em chapa de aço 
0,45mm e com isolação térmica com lã 
de vidro e tampa de acesso ao forno em 
vidro temperado de 04mm de 
espessura. Estrutura metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática. Possui 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. O fogão possui dimensões 
de 0.82x 1.05x 0.84 (Alt x comp x prof). 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 2.837,12 
R$ 

19.859,84 
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12 

Fogão industrial c/06 bocas sem forno, 
Fogão industrial fabricado em chapa de 
aço carbono bitola 1,50mm, com pés em 
chapa de aço perfiladas. Possui 
estrutura para guarda de panelas e 
acessórios e estrutura de suporte dos 
queimadores fabricados em chapa de 
aço. Possui grelha e queimador 
fabricado em ferro fundido, com alta 
resistência. Tubulação em alumínio para 
distribuição do gás para os 
queimadores, sendo cada tubo dotado 
de injetores de gás fabricados em latão. 
Possui 06 torneiras cromadas para 
acionamento dos queimadores, com 
abertura e fechamento em meia volta. 
Estrutura metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
O fogão possui dimensões 0.82x 1.05x 
0.84 (Alt x comp x prof). Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

4 Und R$ 2.640,33 
R$ 

10.561,32 

13 

Roupeiro de aço fabricado em chapa de 
aço carbono 0,45 mm. Sua estrutura é 
composta de gabinete em chapa de aço 
carbono 0,45 mm, 01 par de dobradiças 
metálicas fabricadas em chapa de aço 
carbono 0,90 mm com vergalhão 4,2 
mm embutido na estrutura da dobradiça 
e porta com estrutura metálica em 
chapa 0,90 para fechamento com 
cadeado (pitão). Possui 12 (doze) 
portas de 46 x 29,5 cm fabricadas em 
chapa de aço carbono, com perfilamento 
em “U” em suas extremidades, 01 par 
de arejadores estampados na porta, na 
lateral esquerda da porta, dispostos no 
topo superior e inferior da mesma e 01 
porta-cartão estampado em sua 
estrutura metálica, para identificação. 
Roupeiro com tratamento de superfície 
metálica fosfatizado com zinco e pintura 
eletrostática pó cor cinza texturizada, 
com alta resistência a umidade e 
intempéries. Possui ainda 04 (quatro) 
pés em sapata niveladora de 2x1/2’’, 
com altura regulável, para adequação 
ao nivelamento do piso. Cada divisão do 
roupeiro possui cubagem de 54.280 
cm³, com espaço para capacete. 
Dimensões de 195x99x40 cm (Alt x 
Comp x Prof). Garantia de 12 meses.                                                                                                                                                             

37 Und R$ 1.516,65 
R$ 

56.116,05 
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Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

Valor Total do Lote I 
R$ 

465.753,04 

  

Lote II - Móveis de Escritório  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL  

1 

Armário fechado mdf  02 portas, Armário 
constituído em madeirado 15 mm cor 
cinza sólido, com topos revestidos com 
fita de borda reta. Possui 04 divisórias 
internas fixas. Portas dispostas com 03 
dobradiças em cada porta, com abertura 
de 90°, puxadores plásticos, fechadura. 
Pés com altura regulável. Dimensões 
externas de 165x90x45 cm. Capacidade 
de carga de 15kg/prateleira.  

22 Und R$ 1.093,47 
R$ 

24.056,34 

2 

Balcão baixo mdf 02 portas, Balcão 
constituído em madeirado 15 mm cor 
cinza sólido, com topos revestidos com 
fita de borda reta. Possui 01 divisórias 
interna fixa. Portas dispostas com 02 
dobradiças em cada porta, com abertura 
de 90°, puxadores plásticos, fechadura. 
Pés com altura regulável. Dimensões 
externas de 75x90x75 cm. Capacidade 
de carga de 15kg/prateleira.  

15 Und R$ 704,87 
R$ 

10.573,05 

3 

Gaveteiro volante para escritório com 04 
(gavetas) gavetas, puxadores tipo alça, 
com fechadura com 02 chaves, 
fechamento simultâneo das gavetas. 
Equipado com 04 (quatro) rodízios em 
nylon, gavetas com chaves, 
confeccionado em MDP prensado com 
tampo  e corpo e gavetas com 
espessura de 15mm, revestido em 
ambas as faces em laminado 
melamínico, na cor Cinza, acabamento 
das bordas em fita de PVC na mesma 
cor,Tamanho: 585x326x472mm. 

15 Und R$ 613,19 R$ 9.197,85 
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4 

Mesa de reunião redonda mdf, Mesa de 
reunião redonda composta por um 
tampo em madeirado 15mm, com fita de 
borda nos topos arredondados, com 120 
cm de diâmetro. Possui pés em 
estrutura metálica com tubo de aço 
30x50 1,2mm dispostos em x, coluna 
central em tubo de aço carbono 3’’ 
1,20mm e suporte do tampo com tubo 
20x30 1,20mm dispostos em x, com 
fixação ao tampo por parafuso. Estrutura 
metálica da base metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática. Possui 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. A mesa do conjunto possui 
capacidade de carga de 50kg e 
dimensões de 120 cm de diâmetro e 75 
cm de altura. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 568,52 R$ 3.979,64 

5 

Mesa de reunião retangular mdf, Mesa 
de reunião retangular composta por um 
tampo em madeirado 15mm, com fita de 
borda nos topos arredondados, com 185 
cm de comprimento e 90 cm de largura. 
Possui pés em estrutura metálica com 
tubo de aço30x50 1,2mm, coluna em 
tubo de aço carbono oblongo 20x30 
1,20mm e suporte do tampo com tubo 
20x30 1,20mm, com fixação ao tampo 
por parafuso. Possui ainda saiote em 
madeirado 15 mm, disposto na parte 
inferior e central da mesa. Estrutura 
metálica da base metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática. Possui 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. A mesa do conjunto possui 
capacidade de carga de 50kg e 
dimensões de 185x90x75 (comp x larg x 
alt). Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

6 Und R$ 748,35 R$ 4.490,10 
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6 

Mesa em L mdf med. 
1.30x1.30x60x75cm com 2 gavetas,  
Mesa em L composta por um tampo em 
madeirado 15mm, com fita de borda nos 
topos arredondados, com 120 cm de 
comprimento e 120 cm de profundidade. 
Possui pés em estrutura metálica com 
tubo de aço 20x30 1,2mm, coluna 
duplaem tubo de aço carbono 20x20 
1,20mm e suporte do tampo com tubo 
20x20 1,20mm, com fixação ao tampo 
por parafuso. Possui ainda saiote em 
madeirado 15 mm, dispostos na frente e 
lateral da mesa. Estrutura metálica da 
base metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
A mesa do conjunto possui capacidade 
de carga de 50kg. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

15 Und R$ 973,17 
R$ 

14.597,55 

7 

Mesa de impressora mdf, Mesa para 
impressora composta por um tampo em 
madeirado 15mm, com fita de borda nos 
topos arredondados, com 60 cm de 
comprimento e 40 cm de profundidade. 
Possui pés em estrutura metálica com 
tubo de aço 20x30 1,2mm, coluna dupla 
em tubo de aço carbono 20x20 1,20mm 
e suporte do tampo com tubo 20x20 
1,20mm, com fixação ao tampo por 
parafuso. Estrutura metálica da base 
metálica com tratamento antiferruginoso 
e pintada com tinta pó eletrostática. 
Possui ponteiras de encaixe no tubo 
como pés da estrutura. A mesa do 
conjunto possui capacidade de carga de 
50kg e dimensões de 60x40x75 (comp x 
larg x alt). Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

15 Und R$ 245,92 R$ 3.688,80 
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8 

Mesa para escritório com 2 gavetas,  
Mesa para escritório composta por um 
tampo em madeirado 15mm, com fita de 
borda nos topos arredondados, com 120 
cm de comprimento e 75 cm de 
profundidade. Possui pés em estrutura 
metálica com tubo de aço 20x30 1,2mm, 
coluna dupla em tubo de aço carbono 
20x20 1,20mm e suporte do tampo com 
tubo 20x20 1,20mm, com fixação ao 
tampo por parafuso. Possui ainda saiote 
em madeirado 15 mm, disposto na 
frente da mesa. A mesa é composta 
também por um gaveteiro fabricado em 
madeirado 15 mm, com fechadura, 
corrediças e puxadores nas gavetas. 
Estrutura metálica da base metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática. Possui 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. A mesa do conjunto possui 
capacidade de carga de 50kg, Medidas: 
1,20m de largura x 0,60 de profundidade 
x 75cm de altura. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 551,93 
R$ 

41.394,75 

9 

Cadeira estofada diretor giratória c/ 
braço, Cadeira constituída de base 
metálica composta por base metálica 
com 05 (cinco) rodízios, protegidos com 
capa plástica. Possui pistão para 
sustentação com regulagem de altura, 
protegido por capa plástica. Assento e 
encosto fabricados em madeirado 
prensado e proteção das bordas com 
fita de flexível. Espuma do assento e 
encosto moldadas anatomicamente. 
Revestimento em tecido com fixação por 
grampeamento. Possui braços em 
polipropileno fixo. Regulagem de altura 
com acionamento manual e giro em 
360° da cadeira. Possui capacidade de 
carga de 80 Kg.  

15 Und R$ 1.065,61 
R$ 

15.984,15 
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10 

Cadeira estofada executiva fixa pé ski c/ 
braço, Cadeira constituída de base 
metálica composta por base metálica 
em tubo de aço. Assento e encosto 
fabricados em madeirado prensado com 
proteção das bordas com fita de flexível. 
Espuma do assento e encosto moldadas 
anatomicamente. Revestimento em 
tecido com fixação por grampeamento. 
Estrutura metálica da base metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática.  Possui 
braços em polipropileno reto fixo e 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. Possui capacidade de 
carga de 80 Kg.  

15 Und R$ 1.015,33 
R$ 

15.229,95 

11 

Cadeira estofada executiva giratória c/ 
braço, Cadeira constituída de base 
metálica composta por base metálica 
com 05 (cinco) rodízios, protegidos com 
capa plástica. Possui pistão para 
sustentação com regulagem de altura, 
protegido por capa plástica. Assento e 
encosto fabricados em madeirado 
prensado com e proteção das bordas 
com fita de flexível. Espuma do assento 
e encosto moldadas anatomicamente. 
Revestimento em tecido com fixação por 
grampeamento. Possui braços em 
polipropileno fixo. Regulagem de altura 
com acionamento manual e giro em 
360° da cadeira. Possui capacidade de 
carga de 80 Kg.  

22 Und R$ 1.101,95 
R$ 

24.242,90 

12 

Cadeira new isso fixa em pvc,  Cadeira 
constituída de base metálica composta 
por base metálica em tubo de aço 
redondo 7/8’’ com espessura 1,20mm. 
Assento e encosto fabricados em 
polipropileno, moldados 
anatomicamente e fixados à estrutura 
metálica com pafarafusos. Estrutura 
metálica da base metálica com 
tratamento antiferruginoso e pintada 
com tinta pó eletrostática.  Possui 
ponteiras de encaixe no tubo como pés 
da estrutura. Possui capacidade de 
carga de 80 Kg. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 246,48 
R$ 

18.486,00 
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13 

Cadeira secretária fixa estofada injetada 
04 pés s/braço,  Cadeira constituída de 
base metálica composta por base 
metálica em tubo de aço redondo 7/8’’ 
com espessura 1,20mm. Assento e 
encosto em madeirado fixos à estrutura 
metálica com parafusos e proteção das 
bordas com fita de flexível. Espuma do 
assento e encosto moldados 
anatomicamente, revestidos com tecido, 
fixados à estrutura do assento e encosto 
por grampeamento. Estrutura metálica 
da base metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática.  Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
Possui capacidade de carga de 80 Kg. 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 344,98 
R$ 

25.873,50 

14 

Cadeira secretária giratória sem apoio 
de braços, Cadeira constituída de base 
metálica composta por base metálica 
com 05 (cinco) rodízios, protegidos com 
capa plástica. Possui pistão para 
sustentação com regulagem de altura, 
protegido por capa plástica. Assento e 
encosto fabricados em madeirado 
prensado com e proteção das bordas 
com fita de flexível. Espuma do assento 
e encosto moldadas anatomicamente. 
Revestimento em tecido com fixação por 
grampeamento. Possui braços em 
polipropileno fixo. Regulagem de altura 
com acionamento manual e giro em 
360° da cadeira. Possui capacidade de 
carga de 80 Kg.  

75 Und R$ 508,75 
R$ 

38.156,25 
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15 

Longarina pvc 03 lugares,  Longarina 
fabricada com estrutura metálica tubular 
com metalon 20x40 com espessura de 
1,20mm e tubo redondo 7/8’’ com 
espessura de 1,20mm para fixação do 
assento e encosto. Conjunto assento e 
encosto fabricados em polipropileno, 
moldado anatomicamente e fixado à 
estrutura metálica da longarina por 
parafusos. Estrutura metálica da base 
metálica com tratamento antiferruginoso 
e pintada com tinta pó eletrostática. 
Estrutura metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
A longarina possui capacidade de carga 
de 250kg;; Dimensões externas de 
150x70x47 cm. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 633,34 
R$ 

47.500,50 

16 

Sofá de dois lugares, coberto em 
courvin lavável, linhas reta, pés de 
madeira, confeccionado em estrutura de 
madeira de eucalipto e chapa de mdf, 
assento e encosto de espuma D26 de 
alta resistência, tamanho: 
1,50x0,85x0,85cm. 

3 Und R$ 1.486,31 R$ 4.458,93 

17 

Sofá de três lugares, coberto em courvin 
lavável, linhas reta, pés de madeira, 
confeccionado em estrutura de madeira 
de eucalipto e chapa de mdf, assento e 
encosto de espuma d26 de alta 
resistência, tamanho: 
2,00x0,85x0,85cm.  

3 Und R$ 2.407,17 R$ 7.221,51 

Valor Total do Lote II 
R$ 

309.131,77 

  

Lote III - Móveis Escolares  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QTD UND V. UNIT. V. TOTAL  
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1 

Conjunto do aluno CJA-06, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 
14006:2008 - móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. mesa individual com tampo 
em polipropileno (PP) cor AZUL, 
montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico 
injetado. cadeira individual empilhável 
com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço.                                                   
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

1500 Und R$ 801,67 
R$ 

1.202.505,00 

2 

Conjunto do aluno CJA-04, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 
14006:2008 - móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. mesa individual com tampo 
em polipropileno (PP) cor 
VERMELHO, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de 
aço.                                                   
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

750 Und R$ 692,95 
R$ 

519.712,50 
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Conjunto do aluno CJA-03, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 
14006:2008 - móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. mesa individual com tampo 
em polipropileno (PP) cor AMARELO, 
montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico 
injetado. cadeira individual empilhável 
com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço.                                                   
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

750 Und R$ 623,33 
R$ 

467.497,50 

4 

Conj. infantil coletivo trapezio, mesa 
PVC colorido, cadeiras pvc colorido,   
Conjunto escolar trapézio composto por 
06 mesas com tampo plástico (PP) com 
borda arredondados. Cada mesa possui 
estrutura metálica com tubo metalon 
20x40 1,20mm e tubo aço 20x20 
1,20mm, com fixação ao tampo por 
parafuso. Cada mesa é constituída com 
porta-livro plástico. O conjunto possui 06 
cadeiras fabricadas com estrutura 
metálica em tubo de aço 20x40 1,2mm. 
Cada cadeira possui assento e encosto 
fabricado em PP, moldados 
anatomicamente e dispostos em cores 
distintas. Estrutura metálica da base 
metálica com tratamento antiferruginoso 
e pintada com tinta pó eletrostática. 
Possui ponteiras de encaixe no tubo 
como pés da estrutura. O conjunto é 
composto com estrutura central 
hexagonal com tampo em PVC. A mesa 
do conjunto possui capacidade de carga 
de 30kg e cada cadeira possui 
capacidade de carga de 40 Kg. 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

45 Und R$ 3.204,00 
R$ 

144.180,00 
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Conjunto infantil composto de 1 (uma) 
mesa e 4 (quatro) cadeiras. Conjunto 
infantil pré-escola para alunos com 
idade de 2 a 5 anos / Educ. Infantil, 
Mesa tampo em mdf 15mm, com 
estrutura tubular. Cadeiras Assento e 
encosto é sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido. A estrutura, 
fabricada em tubos de aço industrial 7/8 
na parede 1,20mm, todas as partes 
metálicas são tratadas pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco 
e pintura eletrostática a pó na cor preto. 
Exigências:                                                                                       
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

45 Und R$ 937,00 
R$ 

42.165,00 

6 

Conjunto infantil p/ refeitório, mesa em 
MDF c/ 06 cadeiras coloridas, Conjunto 
infantil para refeitório composto por 
mesa com tampo em madeirado 15mm, 
com fita de borda nos topos 
arredondados. Possui estrutura metálica 
com tubo de aço 7/8’’ 1,2mm, com 
fixação ao tampo por parafuso. O 
conjunto possui 06 cadeiras fabricadas 
com estrutura metálica em tubo de aço 
7/8’’ 1,2mm. Cada cadeira possui 
assento e encosto fabricado em PP, 
moldados anatomicamente e dispostos 
em cores distintas. Estrutura metálica da 
base metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
A mesa do conjunto possui capacidade 
de carga de 30kg e cada cadeira possui 
capacidade de carga de 40 Kg. 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

30 Und R$ 1.335,21 
R$ 

40.056,30 
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Conjunto refeitório c/ 02 bancos, 
Conjunto para refeitório composto por 
mesa com tampo em MDF 15mm, com 
fita de borda nos topos arredondados. 
Possui estrutura metálica com tubo 
metalon de aço 30x50 1,2mm, com 
fixação ao tampo por parafuso. O 
conjunto possui 02 bancos fabricadas 
com estrutura metálica em tubometalon 
de aço 30x50 1,2mm. Cada banco 
possui assento fabricado em madeirado 
15 mm, com acabamento com perfil de 
encaixe arredondado. Estrutura metálica 
com tratamento antiferruginoso e 
pintada com tinta pó eletrostática. 
Possui ponteiras de encaixe no tubo 
como pés da estrutura. A mesa do 
conjunto possui capacidade de carga de 
80kg e cada banco possui capacidade 
de carga de 400 Kg. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

45 Und R$ 1.681,67 
R$ 

75.675,15 

8 

Conjunto Refeitório Adulto com 12 
cadeiras, com tampo em polipropileno 
(PP) cor AZUL, Conjunto composto por 
mesa e cadeiras, desenvolvido 
especialmente para ambientes de 
refeitório, oferecendo praticidade, 
durabilidade e um acabamento 
moderno. Estrutura da mesa: Tubo de 
aço carbono 1.1/2” e perfil 30 x 50 mm, 
ambos com espessura 1,20 mm com 
pintura epóxi cor cinza. Estrutura das 
cadeiras: Tubo de aço carbono 7/8” com 
espessura 1,20 mm com pintura epóxi 
cor cinza, garantindo resistência à 
corrosão e um acabamento limpo e 
durável. Tampo e Assentos: Fabricados 
em polipropileno (PP), proporcionando 
um visual atrativo, além de ser fácil de 
limpar e resistente ao uso diário. Ideal 
para escolas, empresas, restaurantes 
industriais, entre outros ambientes 
coletivos. Medidas: 320 X 70 X 80cm 
(comp x alt x prof).  

30 Und R$ 8.189,72 
R$ 

245.691,60 
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Conjunto Refeitório Juvenil com 08 
cadeiras, com tampo em polipropileno 
(PP) cor VERMELHO, Conjunto 
composto por mesa e cadeiras, 
desenvolvido especialmente para 
ambientes de refeitório, oferecendo 
praticidade, durabilidade e um 
acabamento moderno. Estrutura da 
mesa: Tubo de aço carbono 1.1/2” e 
perfil 30 x 50 mm, ambos com 
espessura 1,20 mm com pintura epóxi 
cor cinza. Estrutura das cadeiras: Tubo 
de aço carbono 7/8” com espessura 
1,20 mm com pintura epóxi cor cinza, 
garantindo resistência à corrosão e um 
acabamento limpo e durável. Tampo e 
Assentos: Fabricados em polipropileno 
(PP), proporcionando um visual atrativo, 
além de ser fácil de limpar e resistente 
ao uso diário. Ideal para escolas, 
empresas, restaurantes industriais, entre 
outros ambientes coletivos. Medidas: 
240 X 65 X 80cm (comp x alt x prof).  

22 Und R$ 6.598,24 
R$ 

145.161,28 

10 

Conjunto Refeitório Infantil com 06 
cadeiras, com tampo em polipropileno 
(PP) cor AMARELO, Conjunto 
composto por mesa e cadeiras, 
desenvolvido especialmente para 
ambientes de refeitório, oferecendo 
praticidade, durabilidade e um 
acabamento moderno. Estrutura da 
mesa: Tubo de aço carbono 1.1/2” e 
perfil 30 x 50 mm, ambos com 
espessura 1,20 mm com pintura epóxi 
cor cinza. Estrutura das cadeiras: Tubo 
de aço carbono 7/8” com espessura 
1,20 mm com pintura epóxi cor cinza, 
garantindo resistência à corrosão e um 
acabamento limpo e durável. Tampo e 
Assentos: Fabricados em polipropileno 
(PP), proporcionando um visual atrativo, 
além de ser fácil de limpar e resistente 
ao uso diário. Ideal para escolas, 
empresas, restaurantes industriais, entre 
outros ambientes coletivos. Medidas: 
160 X 55 X 80cm (comp x alt x prof).  

22 Und R$ 2.398,00 
R$ 

52.756,00 



ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 
 

 

Av. Dr. José Gusmão, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000. 

 

11 

Conjunto do professor mesa 
med:120x060x075 com cadeira, mesa 
tampo em MDF de 15mm com estrutura 
em metalon, cadeira fixa 4 pés com 
assento e encosto em polipropileno, 
Todas as peças da estrutura metálica 
são unidas por solda MIG, todas as 
partes metálicas são tratadas pelo 
processo anticorrosivo à base de fosfato 
de zinco e pintura eletrostática a pó na 
cor preto.  
Exigências:                                                                                       
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

75 Und R$ 655,00 
R$ 

49.125,00 

12 

Carteira universitária fabricada em 
estutrura tubular metálica com tubo de 
aço carbono seção 7/8'', com 0,90mm 
de espessura. Estrutura metálica de pés 
e encosto fabricadas com tubo aço de 
7/8'', com 0,90 mm de espessura, 
unidas por soldagem mig. Estrutura de 
prancheta fixa à estrutura metálica da 
carteira, com opções de esqueda/direita. 
Porta-livro fabricado com aramado 
metálico de 4,2x30 mm, na parte inferior 
da cadeira, conferindo maior resistência 
mecância à mesma. Assento fabricado 
com PP anatômico, com dimensões de 
43,5x39,5 cm. Altura do assento ao piso 
em 46 cm. Encosto fabricado com PP 
moldado anatomicamente, com 
dimensões de 50,5x27,5 cm. Prancheta 
fabricada em PVC com dimensões de 
50x27,5 cm, com cantos arredondados, 
abalulados afim de evitar formação de 
aresta cortante. Estrutura metálica da 
carteira com tratamento com fosfato de 
zinco e pintura eletrostática em pó cor 
preta. Pés da carteira com ponteira 
interna e assento e encosto com 
acabamento com perfil preto. 
Capacidade de carga maxima de 120 
Kg. Garantia de 12 meses. Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

750 Und R$ 448,33 
R$ 

336.247,50 
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Cadeira Escolar Adaptada, tamanho 
infantil com apoio para braço. Estrutura 
em aço com pintura eletrostática em 
epóxi. Regulagem de altura e de 
inclinação do assento em relação ao 
solo; porta objetos, Apoio de pé, tipo 
bandeja, removível com regulagem de 
altura e profundidade, Apoio de cabeça 
removível com regulagem de altura e 
profundidade. Cinto peitoral tipo 
camiseta (masculino) e borboleta 
(feminino). Acabamento com ponteiras 
de borracha antiderrapante. Assento e 
encosto anatômico feito sob padrão. 
Apoio de tronco plano independentes 
com regulagem deslizante na altura e 
largura. Encosto plano, assento 
anatômico, apoio de cabeça, espuma de 
boa qualidade D26 coberta de Courvin 
lavável, Capacidade de peso até 70kg, 
Tamanho variado.  

4 Und R$ 1.522,50 R$ 6.090,00 

14 

Mesa para cadeirante composta por um 
tampo em madeirado 15mm, com fita de 
borda nos topos arredondados, com 120 
cm de comprimento e 60 cm de 
profundidade, com abertura no tampo 
em “U” para maior acessibilidade do 
usuário. Possui pés em estrutura 
metálica com tubo de aço 20x30 1,2mm, 
coluna dupla em tubo de aço carbono 
20x20 1,20mm e suporte do tampo com 
tubo 20x20 1,20mm, com fixação ao 
tampo por parafuso. Possui ainda saiote 
em madeirado 15 mm, disposto na 
frente da mesa. Estrutura metálica da 
base metálica com tratamento 
antiferruginoso e pintada com tinta pó 
eletrostática. Possui ponteiras de 
encaixe no tubo como pés da estrutura. 
A mesa do conjunto possui capacidade 
de carga de 50kg e dimensões de 
120x60x75 (comp x larg x alt). 
Exigências:                                                                                      
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

4 Und R$ 367,50 R$ 1.470,00 

15 

Quadro branco de acrílico, fabricado em 
compensado 10mm , com dimensões de 
300 x 120 cm. Revestimento em fórmica 
para quadro acrílico,  e moldura em 
perfil de alumínio, fixado à estrutura por 
rebitamento. Possui ainda um par de 
suportes para penduramento do quadro. 
Possui dimensões totais de 300x120 
(comp x larg.) 

75 Und R$ 1.327,89 
R$ 

99.591,75 
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Tampo em MDF para conjunto escolar, 
MDF de 15mm, cantos com acabamento 
de fita de borda em cores variadas: 
amarelo, vermelho e azul, Tamanho: 
60x45x1,5cm. 

1500 Und R$ 99,73 
R$ 

149.595,00 

Valor Total do Lote III 
R$ 

3.577.519,58 

  

Lote IV – Materiais Infantis/Creche 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL  

1 

Berço confeccionado em MDF, grade 
nas laterais, suporte para mosquiteiro, 
estrado em MDF, com rodízios duplos 
de 2 polegadas, estrutura na cor branca; 
acabamento laqueado, podendo regular 
até 05 (cinco) posições, grade móvel, 
Tamanho: 130x60cm (comp x larg).  

15 Und R$ 886,36 
R$ 

13.295,40 

2 

Colchão de espuma para solteiro, placa 
de espuma de alta performance feita em 
Poliol à base de soja; tratamento 
antiácaro e contra bactérias na espuma 
c/ 100% selada em poliuretano, 
revestido em tecido, densidade da 
espuma D26, Colchão com selo do 
INMETRO.  
Tamanho: 188x88x12cm.  

15 Und R$ 585,33 R$ 8.779,95 

3 

Colchão para Berço Espuma D-18 10cm 
de Alt. Colchão para berço Mag Baby. 
Colhão de qualidade. Fabricado em 
espuma 100% Poliuretano tem 
densidade D18, macio e resistente. Com 
tecido lateral, tem um dos tampos em 
Poliéster, o outro tampo em Plavinil que 
inibe a penetração de líquidos na 
espuma aumentando assim a vida útil 
do produto. Tratamento de higienização 
que impede a formação e colonização 
de ácaros, fungos e bactérias, 
Tamanho: 130x60x10cm.  

15 Und R$ 353,00 R$ 5.295,00 
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Caminha empilhável, extremamente 
resistentes, confortáveis, leves, seguras, 
empilháveis, laváveis, desmontáveis, de 
fácil higienização e otimização de 
espaço. Sua estrutura é composta por 
duas cabeceiras inteiriças, formadas por 
uma única peça, produzidas em 
Polipropileno atóxico, com espessura de 
4mm e com reforço interno. Possui 
excelente acabamento sem rebarbas ou 
bordas cortantes. A área de repouso é 
confeccionada em tecido vazado 100% 
poliéster de alta resistência, revestido 
em PVC, com espessura de 0,48mm e 
gramatura mínima de 310g/m2, 
antifungos, anticloro, ANTI-UV, 
antioxidante, antichamas e isento de 
ftalatos, com alta resistência, 
antitranspirante, lavável. Possui uma 
distância entre uma tela e outra que 
permite a constante ventilação entre os 
leitos. Tubos laterais em alumínio, 
quadrado de 25mm, espessura de 
1,8mm, alta qualidade de acabamento, 
sem cantos vivos, ótima resistência a 
corrosão em geral, incluindo corrosão 
por tensão, umidade e salinidade, leve e 
resistente, que garante precisão 
dimensional para encaixe em seu 
gabarito. Laterais soldadas de maneira 
uniforme e resistente a tração manual. 
Fechamento de encaixe. Pés com duplo 
alojamento para fixação do 
antiderrapante, possui porta objetos 
(copos e mamadeiras) e acessório 
facultativo de união entre as caminhas 
quando colocadas lado a lado, 
DIMENSÕES: 1,36m (comp.) x 0,60m 
(larg.) x 0,14m (alt.), suporta até 60kg, 
Cores diversas.  

75 Und R$ 539,67 
R$ 

40.475,25 

5 

Colchonete tipo trocador para creches, 
fabricado com espuma D23, revestido 
em courvin lavável, (napa impermeável), 
fechamento com costuras, dobrável, 
Cores variadas, Tamanho: 
120x60x05cm. 

37 Und R$ 280,67 
R$ 

10.384,79 

6 

Colchonete para repouso, fabricado com 
espuma D23, revestido em courvin 
lavável, (napa impermeável), 
fechamento com costuras simples, 
dobrável, tamanho: 180x55x05cm.  

37 Und R$ 300,67 
R$ 

11.124,79 

7 

Tatame em E.V.A.; uso internos e 
externos, amortecer impactos, cores 
variados com a finalidade para diversas 
atividades. Medidas: 
1.00x1.00x0,20mm.  

37 Und R$ 222,30 R$ 8.225,10 
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Valor Total do Lote IV 
R$ 

97.580,28 

  

Lote V – Utensílios de Merenda / Refeitório 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Kit para Alimentação e Merenda 
Escolar, Material: Polipropileno 
(plástico). Contém: 01 Peças de Caneca 
Plástica de 300Ml; 01 Colher pequena 
media; 01 Prato médio fundo (210mm).  
Confeccionado na COR: Azul. Produto 
com qualidade superior, Feito em 
plástico polipropileno grosso de alta 
durabilidade, Resistente à temperaturas 
altas de alimentos.  

750 Und R$ 14,59 
R$ 

10.942,50 

2 

Kit de merenda escolar INOX, composto 
de: Prato, copo e colher. 
Kit para uso na hora das refeições das 
crianças no intervalo. composto por: 1 
prato 21,3x2cm / 1 copo 230ml  e 1 
colher 15,5cm. kit oferece praticidade e 
segurança em um design especialmente 
projetado para as crianças. Aço 
inoxidável resistente, durável e perfeito 
para uso diário, design atrativo, estimula 
o apetite e torna a hora das refeições 
mais interessante, borda elevada do 
prato evita que os alimentos 
escorreguem, facilitando o processo de 
alimentação.  

375 Und R$ 148,43 
R$ 

55.661,25 

3 

Bandeja Retangular para alimentos 
INOX, com divisórias, ideal para servir 
refeições, recomendada para:refeitórios 
de empresas, refeitórios escolar, para 
alimentação hospitalar, Funcionalidades: 
Não absorve cheiro, cor ou sabor dos 
alimentos. Dimensões: Altura x Largura 
x Comprimento: 2,6x35x26cm.  

225 Und R$ 115,93 
R$ 

26.084,25 

Valor Total do Lote V 
R$ 

92.688,00 

  

Lote VI - Móveis Hospitalares e Equipamentos  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT.  V. TOTAL  
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Armário vitrine c/02 porta,3 prateleira e 
chave med.160x35x70cm                                                                  
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agênia Nacional de Vigilância Sanitária / 
ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.   
                                                                                                      

9 Und R$ 915,92 R$ 8.243,28 

2 

Balde cilíndrico a pedal inox 12 litros.       
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  

6 Und R$ 475,50 R$ 2.853,00 

3 

Balde cilíndrico a pedal inox 20 litros.       
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  

6 Und R$ 664,83 R$ 3.988,98 
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Berço infantil, grade fixa med. 
80x52x90cm. Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

9 Und R$ 377,73 R$ 3.399,57 

5 

Berço c/ cuna de acrílico, estrutura 
tubular esmaltado c/ rodas, acompanha 
coxim.  Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

4 Und R$ 1.168,25 R$ 4.673,00 

6 

Biombo duplo c/ rodízio e c/ lona med. 
1.20x1.75 Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 

9 Und R$ 370,53 R$ 3.334,77 
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INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

7 

Braçadeira p/injeção alt. regulável 
esmaltada e concha inox.                                                        
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

9 Und R$ 288,78 R$ 2.599,02 

8 

Cadeira de rodas c/assento e encosto 
estofado. Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

4 Und R$ 870,07 R$ 3.480,28 

9 

Cadeira para coleta de sangue c/ 
assento, encosto e braço estofado.                                              
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 

4 Und R$ 433,79 R$ 1.735,16 
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IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

10 

Cadeira p/ acompanhante encosto 
reclinável, assento, encosto, sup. p/ 
braço e sup. p/ pés estofados.                                                             
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 768,67 R$ 5.380,69 

11 

Cama de fawler c/ 2 movimentos 
c/rodízio c/ grade esmaltada.                                                            
Exigências:                                                                                   
- Certificado INMETRO de Equipamento 
sob regime de vigilância sanitária 
conforme portaria Inmetro 54/2016 e 
portaria 384/2020  - Registro na ANVISA 
(Abrangendo todas as normas correlatas 
necessárias para o registro do 
equipamento) ou documento 
comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 

7 Und R$ 2.343,75 
R$ 

16.406,25 
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INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

12 

Cama de fawler infantil c/rodízio c/grade 
esmaltada 1,50x65x60cm.                              
Exigências:                                                                                  
- Certificado INMETRO de Equipamento 
sob regime de vigilância sanitária 
conforme portaria Inmetro 54/2016 e 
portaria 384/2020  - Registro na ANVISA 
(Abrangendo todas as normas correlatas 
necessárias para o registro do 
equipamento) ou documento 
comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 2.597,12 
R$ 

18.179,84 

13 

Cama simples cabeceira móvel med. 
1.90x90x70cm.                                                     
Exigências:                                                                                 
- Certificado INMETRO de Equipamento 
sob regime de vigilância sanitária 
conforme portaria Inmetro 54/2016 e 
portaria 384/2020  - Registro na ANVISA 
(Abrangendo todas as normas correlatas 
necessárias para o registro do 
equipamento) ou documento 
comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 

7 Und R$ 1.913,33 
R$ 

13.393,31 
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emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

14 

Carro maca c/ grade lateral móvel c/ 
rodízio, leito estofado med. 
1.90x50x80cm.                     Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 1.472,25 
R$ 

10.305,75 

15 

Carro emergência c/03 gavetas sendo 
01 c/ divisória em pvc p/ medicamento, 
prateleira inferior, sup. soro, sup. p/ 
monitor, sup. p/ cilindro c/ velcro, tampo 
inox, tábua de massagem em acrílico, 
rodas de 5”.                                 
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

3 Und R$ 1.864,79 R$ 5.594,37 
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16 

Carro curativo esmaltado c/ rodízio s/ 
suporte para balde e bacia.                                                      
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 495,42 R$ 3.467,94 

17 

Carro curativo inox c/ rodízio c/ suporte 
c/balde e bacia inox.                                                            
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  

7 Und R$ 1.400,74 R$ 9.805,18 

18 

Coxim p/exame clínico.                                   
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  
                                                                                 

7 Und R$ 217,67 R$ 1.523,69 
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19 

Colchão de espuma para solteiro, uso 
hospitalar, placa de espuma de alta 
performance feita em poliol à base de 
soja; tratamento antiácaro e contra 
bactérias na espuma c/ 100% selada em 
poliuretano, revestido em napa azul, 
densidade da espuma d26, colchão com 
selo do INMETRO. tamanho: 
188x88x12cm.                                           
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  

22 Und R$ 884,91 
R$ 

19.468,02 

20 

Divã estofado esmaltado cabeceira 
móvel med.1.90x60x70cm.                                          
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

22 Und R$ 784,00 
R$ 

17.248,00 

21 

Escadinha de ferro de dois degraus, 
confeccionado em estrutura de ferro de 
aço de carbono c/ pintura eletrostática 
em epóxi na cor: branca, tratamento 
anti-ferrugem, piso de aço revestido de 
fita antiderrapante. pés com ponteiras 
plásticas..                                  
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 

37 Und R$ 153,06 R$ 5.663,22 
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Agênia Nacional de Vigilância Sanitária / 
ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

22 

Foco clínico flexível altura regulável c/ 
rodas. Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 367,00 R$ 2.569,00 

23 

Mesa auxiliar c/ gaveta esmaltada med. 
40x40x80 em estrutura metálica.                                   
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

15 Und R$ 309,34 R$ 4.640,10 
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24 

Mesa de mayo esmaltada c/ rodízio c/ 
bandeja inox em estrutura metálica.                         
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

4 Und R$ 312,58 R$ 1.250,32 

25 

Mesa secretaria com duas gavetas, 
confeccionado em estrutura de chapa de 
ferro c/ pintura eletrostática em epóxi na 
cor: branco e tratamento de banho 
químicos contra oxidação e ferrugens, 
soldado através do sistema mig; pés 
com ponteiras plásticas, med: 
104x74x53 (lap).                                           
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

15 Und R$ 646,67 R$ 9.700,05 
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26 

Mesa ginecológica esmaltada c/ leito 
estofado, porta coxa e gaveta inox med: 
1.80x51x81cm. Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

12 Und R$ 919,42 
R$ 

11.033,04 

27 

Mesa p/ refeição estrutura tubular 
esmaltado c/rodas, tampo em mdf 
decorativo.                                            
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

7 Und R$ 301,98 R$ 2.113,86 

28 

Mocho giratório esmaltado c/ assento 
estofado.                                              
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 

15 Und R$ 248,88 R$ 3.733,20 
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corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

29 

Negatoscópio de 01 corpo med. 
0,50x0,38x0,11(axlxp).                                     
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

6 Und R$ 459,02 R$ 2.754,12 

30 

Poltrona articulável; assento/encosto 
braço e pernas estofados (coberta em 
napa) descanso dos pés que 
movimentam-se junto c/ a inclinação do 
encosto; estrutura tubular pintada.                                                              
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas. 

6 Und R$ 1.351,00 R$ 8.106,00 
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31 

Porta saco hamper esmaltado c/ rodízio 
c/ saco med.80x50cm.                                                    
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

15 Und R$ 224,72 R$ 3.370,80 

32 

Suporte p/ soro fixo esmaltado c/ 4 
ganchos med. 2mt.                                                                         
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

60 Und R$ 108,33 R$ 6.499,80 

33 

Suporte p/ soro altura regulável inox c/ 4 
gancho haste inox.                                                           
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.  

22 Und R$ 377,85 R$ 8.312,70 
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34 

Suporte p/ caixa de perfuro cortante 13 l. 
Exigências:                                                                                  
- Registro na ANVISA (Abrangendo 
todas as normas correlatas necessárias 
para o registro do equipamento) ou 
documento comprobatório de isenção.                                                                                       
- Comprovação de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), do 
fabricante dos produtos, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
/ ANVISA, no que couber em 
conformidade com o disposto no Art. 50 
da Lei n°: 6360/ 1976, e incisos I, III e 
IV, Art. 10, da Lei n°: 6437/ 1977.                                                                                 
- Apresentar Certificado de teste de 
corrosão a névoa salina, que comprove 
a qualidade do tratamento e pintura, 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, de no mínimo 300 horas.  

22 Und R$ 85,52 R$ 1.881,44 

Valor Total Do Lote VI 
R$ 

226.707,75 

  

Lote VII - Eletrodomésticos e Eletrônicos 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT  V. TOTAL  

1 

AR condicionado de 9.000 BTUS, tipo 
Split de 9.000bts, c/ controle remoto 
digital, (condensador e evaporador), 100 
a 240Vts/60hz, todos as funções no 
controle, palhetas com oscilações, selo 
do Inmetro, compressor com rotação 
infinita e serpentina em cobre.  

15 Und R$ 3.588,17 
R$ 

53.822,55 

2 

AR condicionado de 12.000 BTUS, tipo 
Split de 12.000bts, c/ controle remoto 
digital, (condensador e evaporador), 100 
a 240Vts/60hz, todos as funções no 
controle, palhetas com oscilações, selo 
do Inmetro, compressor com rotação 
infinita e serpentina em cobre. 

37 Und R$ 4.233,91 
R$ 

156.654,67 

3 

AR condicionado de 18.000 BTUS, tipo 
Split de 18.000bts, c/ controle remoto 
digital, (condensador e evaporador), 100 
a 240Vts/60hz, todos as funções no 
controle, palhetas com oscilações, selo 
do Inmetro, compressor com rotação 
infinita e serpentina em cobre.  

22 Und R$ 6.794,94 
R$ 

149.488,68 

4 

AR condicionado de 24.000 BTUS, tipo 
Split de 24.000bts, c/ controle remoto 
digital, (condensador e evaporador), 100 
a 240Vts/60hz, todos as funções no 
controle, palhetas com oscilações, selo 
do Inmetro, compressor com rotação 
infinita e serpentina em cobre.  

15 Und R$ 7.468,50 
R$ 

112.027,50 
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5 

AR condicionado de 36.000 BTUS, tipo 
Split de 36.000bts, c/ controle remoto 
digital, (condensador e evaporador), 100 
a 240Vts/60hz, todos as funções no 
controle, palhetas com oscilações, selo 
do Inmetro, compressor com rotação 
infinita e serpentina em cobre.  

9 Und R$ 9.429,73 
R$ 

84.867,57 

6 

Bedouro coluna para garrafao, água 
gelada e natural, s/ garrafão, Bebedouro 
de água de coluna, 220vts/60hz, 
elétrico, para garrafões de 20 litros, 
duas torneiras uma de água natural e 
outra de água fria, capacidade do 
reservatório de 3 litros, tampa e base 
injetados, controle manual da 
temperatura. 
Medidas aproximada: 30x93x36cm.  

9 Und R$ 1.455,01 
R$ 

13.095,09 

7 

Climatizador industrial com oscilação 
vertical automática e horizontal manual, 
selo do Inmetro, reservatório com 
capacidade 80 litros podendo até ser 
ligado à rede hidráulica, consumo de 
energia de 210W, aparelho com 04 
rodízios para locomoção, controle de 3 
velocidades, sistema de segurança da 
bomba de água. 
Tamanho: 68x42x125cm.  

7 Und R$ 2.565,00 
R$ 

17.955,00 

8 

Fogão doméstico a gás 4 bocas, Fogão 
de piso com 04 (quatro) bocas com 
acendimento manual,  Possui 1 
queimador família  3 queimadores 
pequenos, fogão de Piso com design em 
vidro temperado moderno. O Forno 
Simples possui capacidade interna de 
53litros.  

4 Und R$ 1.188,33 R$ 4.753,32 

9 

Freezer horizontal, capacidade de 350 
litros, com 2 tampas, Freezer horizontal 
com 02 (duas) portas, na cor branco, 
voltagem 220vts, gabinete interno em 
aço galvanizado com quantos 
arredondados, gabinete externo pintado 
a pó com pintura eletrostática e 
tratamento anti-ferrugem; Gás R134a; 
variação de temperatura de -22C até 
3,5C; tampas balanceadas, rodízios 
rotativos, dreno frontal com tampa, 
capacidade média total com 350 litros.   

7 Und R$ 6.796,03 
R$ 

47.572,21 

10 

Freezer horizontal, capacidade de 500 
litros, com 02 tampas, Freezer horizontal 
com 02 (duas) portas, na cor branco, 
voltagem 220vts, gabinete interno em 
aço galvanizado com quantos 
arredondados, gabinete externo pintado 
a pó com pintura eletrostática e 
tratamento anti-ferrugem; Gás R134a; 
variação de temperatura de -22C até 
3,5C; tampas balanceadas, rodízios 

7 Und R$ 7.993,18 
R$ 

55.952,26 
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rotativos, dreno frontal com tampa, 
capacidade média total com 500 litros.  

11 

Frigobar capacidade de 90 litros, 220vts, 
60hz, controle de temperatura, gaveteiro 
para frutas e verduras, selo do 
INMETRO, funções freezer e 
refrigerador, na cor branco, porta 
reversível.  
Medidas aproximada: 54x58x885cm.  

3 Und R$ 1.997,08 R$ 5.991,24 

12 

Geladeira refrigerador c/ 01 (uma) porta, 
capacidade de 245 litros, classe “A”, 
RCO31, congelador de 27 litros, 
puxadores ergonômicos, gaveta de 
legumes, prateleiras na porta 
removíveis, reguláveis e inclináveis, 
iluminação na lateral do refrigerador, 
gaxeta Push In, pés elevados com 
niveladores.  

7 Und R$ 3.848,57 
R$ 

26.939,99 

13 

Geladeira refrigerador c/ duas portas, 
capacidade de 276 litros, classe “A”, 
RCD34, congelador de 55 litros, 
puxadores ergonômicos, gaveta de 
legumes, prateleiras na porta 
removíveis, reguláveis e inclináveis, 
iluminação na lateral do refrigerador, 
gaxeta Push In, pés elevados com 
niveladores.  

7 Und R$ 5.323,33 
R$ 

37.263,31 

14 

Liquidificador Industrial de Baixa 
Rotação 3,5L (Três litros e meio) Litros; 
baixa rotação, funciona como um 
triturador, motor fabricado com mais 
força, Tensão 220v, Potência elétrica: 
700W, Potência motor: 1/2 CV, Rotação: 
3500rpm, Corpo e copo de aço inox, 
Tampa de plástico, Capacidade de 3,5 
litros, Facas em aço inox 304, Peso: 
6,600 kg. Medidas: Altura: 630mm, 
Largura: 220mm, Profundidade: 200mm.  

6 Und R$ 1.536,50 R$ 9.219,00 

15 

Liquidificador Industrial de Baixa 
Rotação 06 (SEIS) Litros; baixa rotação, 
funciona como um triturador, motor 
fabricado com mais força, Tensão bivolt 
127v/220v, Potência elétrica: 840W, 
Potência motor: 1/2 CV, Rotação: 
3500rpm, Corpo e copo de aço inox, 
Tampa de plástico, Capacidade de 8 
litros, Facas em aço inox 304, Peso: 
9,250 kg. Medidas: Altura: 645mm, 
Largura: 260mm, Profundidade: 250mm.  

6 Und R$ 1.871,67 
R$ 

11.230,02 
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16 

Microondas com capacidade de 30 litros 
com display digital, 220vts/60hz, 
moderno, porta espelhada, painel 
integrado e digital, puxador embutido, 
receitas pré programadas, função tira 
odor, eficiência em energia de classe 
“A”; bips sonoros de programações. 

3 Und R$ 2.158,67 R$ 6.476,01 

17 

TV Smart  43”  Wi-Fi HDR 2 HDMI 1 
USB; c/ uma tela LED de 43" e 
resolução HD, nitidez e cores vibrantes, 
Wi-Fi, Direct e 2 entradas HDMI, 2 USB, 
1 ethernet, 1 saída óptica, 1 entrada RF 
e 1 entrada de vídeo componente, 
sistema operacional Tizen, processador 
Hyper Real, HDR e sistema de 
espelhamento de smartphone para TV.  

7 Und R$ 4.224,67 
R$ 

29.572,69 

18 

TV Smart  55”  Wi-Fi HDR 2 HDMI 1 
USB; c/ uma tela LED de 55" e 
resolução HD, nitidez e cores vibrantes, 
Wi-Fi, Direct e 2 entradas HDMI, 2 USB, 
1 ethernet, 1 saída óptica, 1 entrada RF 
e 1 entrada de vídeo componente, 
sistema operacional Tizen, processador 
Hyper Real, HDR e sistema de 
espelhamento de smartphone para TV.  

7 Und R$ 5.315,97 
R$ 

37.211,79 

19 

Ventilador de parede de 50cm, motor de 
200W de potência, possui barra central 
para ajuste e base reforçada, bi volts, 
possui caixa de regulagem de 
velocidades; hélices em plástico são 
leves e aumenta a vida útil do motor, 
oscilação horizontal, pintura 
eletrostática.  

75 Und R$ 432,05 
R$ 

32.403,75 

20 

Ventilador de coluna, (ventilador de Pé), 
Coluna Oscilante de 50cm, com um 
motor de 270W, possui barra central 
para ajuste e base reforçada bi volts, 
possui caixa de regulagem de 
velocidades; hélices em plástico são 
leves e aumenta a vida útil do motor, 
oscilação horizontal, pintura 
eletrostática.  

22 Und R$ 492,19 
R$ 

10.828,18 

Valor Total do Lote VII 
R$ 

903.324,83 

  

Lote VIII - Parque Infantil e Academia ao Ar Livre  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 

Balanço metálico com 2 lugares, pintura 
eletrostática em epóxi com tratamento 
anti-ferrugem, medidas: 220x200cm (a x 
l).  

3 Und R$ 3.043,72 R$ 9.131,16 

2 

Balanço vai e vem metálico com 02 
pranchas, quantidade de assentos: 04, 
pintura eletrostática em epóxi com 
tratamento anti-ferrugem, medidas:  

3 Und R$ 2.629,00 R$ 7.887,00 
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altura do cavalete: 50cm, comprimento 
do cavalete: 120cm, comprimento da 
prancha: 20cm.  

3 

Barra metálica, pintura eletrostática em 
epóxi com tratamento anti-ferrugem, 
medidas: comprimento da rampa: 
300cm, altura da rampa: 200cm, largura 
da rampa: 60cm.  

3 Und R$ 2.483,33 R$ 7.449,99 

4 

Escorregador metálico, pintura 
eletrostática em epóxi com tratamento 
anti-ferrugem, medidas: comprimento da 
rampa: 200cm, altura da rampa: 178cm, 
largura da rampa: 56cm.  

3 Und R$ 2.420,00 R$ 7.260,00 

5 

Gira-gira metálico com 04 lugares, 
pintura eletrostática em epóxi com 
tratamento anti-ferrugem, fixado ao 
chão, medidas: 119x128cm (a x l).  

3 Und R$ 2.729,67 R$ 8.189,01 

6 
Labirinto metálico, pintura eletrostática 
em epóxi com tratamento anti-ferrugem, 
medidas: 200x90cm (a x l).  

3 Und R$ 2.750,00 R$ 8.250,00 

7 

Casinha de Brinquedo, Sem Cerquinha, 
confeccionado em material altamente 
resistente de plástico rotomoldado com 
aditivo UV, a casinha tem cantos 
arredondados e telhado em formato de 4 
águas para proteger as crianças do 
tempo. Durável, recreativa, colorida, 
segura e de fácil instalação tanto para 
ambientes internos e externos.  
Montagem fácil podendo ser feita tanto 
em ambiente interno como externo; 
Polietileno Pigmentado, com aditivo UV 
garantindo a coloração original mesmo 
exposto ao clima; Telhado para proteger 
as crianças do clima; Não racha, não 
desbota. Polietileno de média densidade 
(material não tóxico e reciclável); 
Polietileno pigmentado (colorido), com 
aditivo UV que garante a coloração 
original mesmo que exposto ao tempo. 

3 Und R$ 6.225,00 
R$ 

18.675,00 
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8 

Escorregador infantil reto, composto por 
4 itens: 1 rampa reta sem ondulações, 1 
escada de 4 degraus mais o topo da 
rampa (total de 5), 2 barras laterais de 
segurança. Fixação da rampa à escada 
através das 2 barras laterais, fixadas por 
4 parafusos (2 em cada lateral), sem 
necessidade de nenhum outro parafuso 
ou sistema de fixação; produto com 
encaixe na base da rampa para ser 
acoplado ao tanque de areia/água. 
Trava de segurança no topo da rampa. 
Corrimão incorporado à própria escada, 
sem saliências e com laterais redondas 
no topo da escada. Topo da escada com 
2 laterais altas o suficiente para dar 
segurança a crianças menores. Base da 
escada sem necessidade de base 
adicional para apoio. Totalmente 
desmontável. Polietileno Pigmentado, 
com aditivo UV garantindo a coloração 
original mesmo exposto ao clima; não 
racha, não desbota. Polietileno de média 
densidade (material não tóxico e 
reciclável); Polietileno pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto 
ao tempo. Dimensões do Produto: 195 × 
68 × 130 cm.  

3 Und R$ 1.013,00 R$ 3.039,00 

9 

Gangorra para 3 crianças com manoplas 
duplas de tal forma que todas as 
crianças tenham onde se segurar. 
Possui 8 pegadores e 2 elevações para 
separar as crianças. Os espaços para 
as crianças são proporcionais entre si. 
Dimensões do produto: 150×45×48cm. 
Confeccionado em material altamente 
resistente de plástico, polietileno 
Pigmentado, com aditivo UV garantindo 
a coloração original mesmo exposto ao 
clima; não racha, não desbota. 
Polietileno de média densidade (material 
não tóxico e reciclável); Polietileno 
pigmentado (colorido), com aditivo UV 
que garante a coloração original mesmo 
que exposto ao tempo 

3 Und R$ 673,31 R$ 2.019,93 
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10 

Gira-Gira c/ 3 assentos individuais 
suspensos para 3 crianças brincarem ao 
mesmo tempo, tudo com textura 
antiderrapante e drenos para evitar 
acúmulos de água.  Assentos 
suspensos individuais para três 
crianças; conceito do gira-gira 
tradicional, porém totalmente em 
plástico; Estrutura metálica interna (não 
aparente) na base, para dar maior 
resistência ao produto; Textura 
antiderrapante;  Polietileno Pigmentado, 
com aditivo UV que garante a coloração 
original; drenos para evitar acúmulo de 
água; Não racha, não desbota;  Fácil 
Limpeza; Saliências maiores do que a 
base que possibilitam a fixação no chão, 
se necessário; Não há contato (plástico 
sobre plástico) entre a peça que contém 
os assentos e a base;  Peça de baixo 
atrito entre os assentos e a base que 
permite que o conjunto gire com leveza 
mesmo quando com 3 crianças; 
Movimento giratório gerado pela força 
aplicada no volante central; brinquedo 
suporta até 25 Kg em cada assento, 
sem deformação. Polietileno de média 
densidade (material não tóxico e 
reciclável). Polietileno pigmentado 
(colorido), com aditivo UV que garante a 
coloração original mesmo que exposto 
ao tempo.  

3 Und R$ 1.615,00 R$ 4.845,00 

11 

Banco de praça estrura em metal, 
Banco de Praça, capacidade de 03 
(três) lugares, Estrutura de aço com 
acabamento em madeira maciça, 
Estrutura de aço com ferro de metalon 
40x20mm na chapa 18, Assento em 
Madeira maciça de demolição mista. 
Madeiras na cor natural com 
acabamento em cera. Pintura 
eletrostática em epóxi com tratamento 
antiferrugem. tamanho: Altura total 76cm 
X Altura do chão ao assento: 45cm 
Dimensões das ripas do assento e 
encosto: 100cm x 10cm Espessura do 
assento e do encosto: 2cm.  

3 Und R$ 1.493,30 R$ 4.479,90 

12 

lixeira seletiva 04 cestos - conjunto de 
coleta seletiva de 50l com 04 lixeiras, 
injetados em plástico polipropileno (pp) 
com proteção uv, medidas: 1215mm 
(altura) x 1765mm (largura) x 540mm 
(profundidade).  

7 Und R$ 2.017,71 
R$ 

14.123,97 

13 
lixeira de praça, medidas: 139cm altura 
x 53cm profundidade, medida do cesto: 
50x36cm (a x p).  

7 Und R$ 551,48 R$ 3.860,36 
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Valor Total do Lote VIII 
R$ 

99.210,32 

  

Lote IX- Mesa e Cadeira plástica  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QTD UND V. UNIT. V. TOTAL  

1 

Mesa plástica de polipropileno 
empilhável, possui proteção ANTI UV e 
ANTI estático, confeccionado em 
matéria-prima virgem, Tamanho: 
72x76x76cm. 
NA COR: BRANCA. 

112 Und R$ 160,32 
R$ 

17.955,84 

2 

Cadeira plástica c/ braço, Cadeira de 
plástico de polipropileno, confeccionado 
em plástico e pode ser empilhável, apoio 
para os braços, lavável, possui proteção 
anti UV e anti estático, confeccionado 
em matéria-prima virgem. 
Tamanho: 70x51x44cm. 
Certificação do Inmetro. 

150 Und R$ 99,67 
R$ 

14.950,50 

3 

Cadeira plástica s/ braço, Cadeira de 
plástico de polipropileno, confeccionado 
em plástico e pode ser empilhável, sem 
apoio p/ os braços, lavável, possui 
proteção ANTI UV e ANTI estático, 
confeccionado em matéria-prima virgem, 
Capacidade de 120kg, na cor branca. 
Tamanho: 87x39x40cm. 
Certificação do Inmetro.  

300 Und R$ 85,33 
R$ 

25.599,00 

Valor Total do Lote - IX 
R$ 

58.505,34 

  

Valor Total Estimado R$ 
5.830.420,91 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A contratação proposta atende ao interesse público, tendo em vista que a 

disponibilização de materiais permanentes adequados é essencial para o pleno 

funcionamento das atividades administrativas, operacionais, educacionais e de saúde 

desenvolvidas pelo Município. A ausência desses equipamentos e mobiliários poderá 

comprometer diretamente a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos 

prestados à população. 

3.2. A não efetivação da contratação poderá resultar em prejuízos relevantes à 

Administração Pública Municipal, especialmente no que se refere ao funcionamento 

regular das Secretarias Municipais, unidades escolares, unidades de saúde e demais 

setores administrativos que dependem da utilização contínua de mobiliários, 

equipamentos e eletrodomésticos adequados para o desempenho de suas atividades. 
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3.3. O Município de Colônia do Piauí – PI possui diversas unidades administrativas 

que demandam o uso contínuo de materiais permanentes, tais como mesas, cadeiras, 

armários, arquivos, aparelhos de ar-condicionado, mobiliários escolares, 

equipamentos hospitalares e demais itens indispensáveis à adequada estruturação 

dos ambientes públicos municipais. 

3.4. A aquisição pretendida visa proporcionar melhores condições de trabalho aos 

servidores públicos municipais, maior conforto aos usuários dos serviços públicos, 

modernização da estrutura administrativa e aprimoramento das condições de 

atendimento à população, contribuindo diretamente para maior eficiência e qualidade 

dos serviços ofertados pelo Município. 

3.5. No âmbito das Secretarias Municipais de Administração e Finanças, a contratação 

visa assegurar melhores condições estruturais e operacionais para o desenvolvimento 

das atividades administrativas, proporcionando maior organização, produtividade e 

eficiência no desempenho das funções exercidas pelos servidores públicos municipais. 

3.6. Quanto à Secretaria Municipal de Saúde, a aquisição dos materiais permanentes 

objetiva fortalecer e aprimorar os serviços prestados aos usuários do Sistema Único 

de Saúde – SUS, garantindo melhores condições estruturais às unidades de saúde 

municipais, por meio da disponibilização de equipamentos e mobiliários adequados ao 

atendimento da população. 

3.7. No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a contratação busca 

proporcionar ambientes escolares mais adequados, confortáveis e estruturados, 

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do ensino, do desenvolvimento 

das atividades pedagógicas e das condições de trabalho dos profissionais da 

educação. 

3.8. Os bens objeto da presente contratação possuem natureza de bens comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.9. Os materiais permanentes a serem adquiridos enquadram-se como bens comuns, 

considerando que apresentam características padronizadas e amplamente disponíveis 

no mercado, possibilitando sua aquisição por meio da modalidade Pregão Eletrônico, 

utilizando o Sistema de Registro de Preços – SRP, com critério de julgamento pelo 

menor preço por lote. 

3.10. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada 

para a Administração Pública Municipal, considerando a impossibilidade de definição 

prévia do quantitativo exato a ser demandado pelas Secretarias Municipais, bem como 

a necessidade de aquisições futuras, frequentes e parceladas, conforme a demanda 

da gestão pública municipal. 

3.11. Os produtos a serem adquiridos deverão ser novos, originais, devidamente 

acondicionados em suas embalagens originais e em conformidade com as 

especificações técnicas previstas no Termo de Referência, não sendo admitidos 

produtos remanufaturados, recondicionados, falsificados ou em desacordo com os 

padrões mínimos de qualidade exigidos pela Administração Pública. 

3.12. A realização do procedimento licitatório visa assegurar à Administração Pública 

fornecimento contínuo, eficiente e economicamente vantajoso, observando os 
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princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do 

serviço público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.13. Além disso, a contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, 

priorizando materiais certificados e produzidos em conformidade com as normas 

ambientais vigentes, buscando reduzir impactos ambientais e promover maior 

responsabilidade socioambiental nas aquisições públicas municipais. 

3.14. Dessa forma, justifica-se a futura contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado de Material Permanente no âmbito do Município de Colônia do 

Piauí – PI, garantindo melhores condições estruturais às repartições públicas 

municipais, maior eficiência administrativa e melhoria contínua da prestação dos 

serviços públicos à coletividade. 

 

4. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, 

para fins de contratação por meio de registro de preços, consoante exigido na Lei 

14.133/21. 

4.2. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação poderá ocorrer no 

exercício de 2026 sendo que a dotação orçamentária constará quando for formalizado 

o contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 17, do Decreto nº 

11.462/2023. 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

5.1. De acordo com o modelo de proposta de preços, as licitantes deverão encaminhar 

suas propostas seguindo os itens estabelecidos neste termo de referência. 

5.2. Para que os itens sejam aceitos, deverão ter valores iguais ou inferiores aos de 

referência. 

5.3. O licitante deverá encaminhar sua proposta de acordo com as exigências do 

Edital e Termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.4. A cotação deverá ser global, prevalecendo, portanto, o menor preço na fase de 

rodada de lances.  

 

6. DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O 

FORNECIMENTO DO OBJETO  

6.1. Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após a ordem de fornecimento, sob pena de que caso não entregue, o 

contrato será rescindido e ainda será aberto um procedimento administrativo para 

apuração do fato, podendo incorrer nas penalidades da Lei de Licitações.  

6.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena 

de anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista nesse 

Edital e na Lei nº 14.133/21, conforme o caso.  

6.2.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato, constitui motivo para rescisão do 

contrato nos termos da Lei 14.133/21.  
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6.3 Serão rejeitados os produtos em desacordo com as determinações do Edital e 

seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato.  

6.4. O Setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o 

recebimento limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 

Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o 

caso, as irregularidades observadas;  

6.5 O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital.  

6.6. Caso insatisfatório as verificações, será lavrado termo de recusa dos materiais, no 

qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 

prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação 

formal da Administração do Setor;  

6.7 Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 

também seja rejeitado, estará à Empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, 

sujeita à aplicação de penalidades;  

6.8. Dias de entrega: conforme autorização da Administração e conforme solicitações; 

7. DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, até 30 dias 

após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 

subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida 

juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de 

empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS, certidão negativa de 

débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto à união, certidão 

negativa de débitos junto a SEFAZ, certidão negativa de débitos municipais, 

autorização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em 

conformidade com a Legislação. 

7.1.2. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os 

produtos/serviços fornecidos a que se referir. 

7.1.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

7.1.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta de entrega do produto. 

8. DA FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

8.1. Será designado pela Administração o Gestor/Fiscal do contrato que será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em 

registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes.  
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8.1.2. O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do 

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos da Lei 14.133, 

cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante. 

8.2. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, 

que não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável.  

8.3. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades 

recebidas e qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para 

fornecimento dos novos produtos. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO  

9.1. Não havendo interposição de recurso, a Agente de Contratação fará a 

adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR 

PREÇO. Na existência de recurso e sendo estes decididos, a autoridade competente 

fará a adjudicação;  

9.2 A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade competente 

como ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 

ao (s) proponente (s) vencedor (es), seja de parte da Agente de Contratação ou da 

própria autoridade em grau do reexame do recurso.  

9.3. Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar 

contrato ou substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, 

ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma da Lei 14.133/21.  

9.3.1. No atendimento das solicitações, os detentores de preços registrados 

observarão desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos 

respectivos anexos, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição 

legal. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Além das obrigações previstas no Edital, na legislação que disciplina a matéria, e 

nas obrigações decorrentes do contrato, sem prejuízo do integral cumprimento das 

disposições deste Procedimento Licitatório bem como das obrigações decorrentes do 

contrato cabe à contratada:  

10.1.1. Apresentar, sempre que solicitado, as documentações pertinentes à 

comprovação da qualidade do produto ofertado;  

10.1.2. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos 

materiais e humanos necessários para tanto;  

10.1.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos e outros.  

10.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem 

como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas 

hipóteses;  
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10.1.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato;  

10.1.7. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução do objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, 

etc.;  

10.1.8. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação que darão origem ao contrato;  

10.1.9. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista na Lei 14.133/21. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e de outras 

disposições já previstas no Edital e seus anexos, são obrigações do Município de 

Colônia do Piauí, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos, sem prejuízo do 

integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 

contratante:  

11.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento;  

11.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor;  

11.1.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

11.1.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos 

materiais fornecidos, para imediata substituição;  

11.1.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do 

pagamento. 

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

12.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de 

empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas.  

12.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste 

Pregão, a Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência.  

12.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 

fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos uma vez comunicada oficialmente.  

12.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial.  

12.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
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12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal 

de Colônia do Piauí pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO  

13.1. Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de aquisição 

e ou de contratação do objeto desta licitação pelo Município, tudo conforme legislação 

vigente.  

13.1.1.O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, 

obedecendo aos percentuais legais e as formalidades de praxe.  

13.1.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou 

qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que 

devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido nos §§ 4º e 5º, do 

art. 86, da Lei nº 14.1333/2021 e art. 32 do Decreto 11.462/2023;  

13.1.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto à CONTRATANTE para que esta indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

13.2. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

13.3. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de 

Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto nos §§ 4º e 5º, do art. 86, 

da Lei nº 14.1333/2021 e art. 32 do Decreto 11.462/2023. 

13.4. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização 

do órgão gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo 

administrativo com as documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão 

gerenciador.  

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

13.6. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão 

gerenciador, o Órgão denominado Carona deverá observar as seguintes instruções:  

13.6.1. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas 

condições comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da 

Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado na mesma;  

13.6.2. Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais 

e financeiras expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá 
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exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o 

Órgão gerenciador do registro;  

13.6.3. O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo 

de Adjudicação;  

13.7 A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 

(noventa) dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Colônia do Piauí, segundo 

as disposições contidas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de 

Referência poderão ser solicitadas à Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí, 

localizada nesta cidade na Avenida Sebastião Tapeti, nº s/n, Centro, em dias úteis das 

07:30h às 13:30h. 

Colônia do Piauí, 08 maio de 2026. 

José Augusto Vieira Soares  
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – SRP/PMCP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026. 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLÔNIA DO PIAUÍ E A EMPRESA-----

PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ, inscrito no 

CNPJ sob nº XXXXX, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado 

(a) pelo (a) Prefeito municipal..., inscrito no CPF sob o nº.... e a empresa XXX, com 

sede na, CEP: Cidade, inscrito(a) no CNPJ sob o nº, designada CONTRATADA, 

neste ato representada por , inscrito(a) no CPF sob o, firmam o presente CONTRATO, 

sujeitando as partes à Lei nº 14.133/2021 e pelas condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico nº 008/2026-SRP/PMCP, parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, juntamente com Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas 

Cláusulas seguintes.    
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [...], nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste Contrato 

Administrativo o edital do Pregão Eletrônico n° [.....]/2026-SRP/PMCP e seus anexos, 

bem como seu respectivo Termo de Referência, Proposta de Preços apresentada pela 

empresa vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados, instrumentos 

presentes no Processo Administrativo n° [....]/2026, vinculando esta avença para todos 

os efeitos legais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dos índices 

previstos em o ato oficial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria Jurídica para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) idas uteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) idas uteis.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 



ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 
 

 

Av. Dr. José Gusmão, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000. 

 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina.  

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta dias;  

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

11.3.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 1 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021).  
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação a seguir discriminada: ADM: Funcional: 04.122.0004.1027.0000. Elemento de 

Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 999. FME: 

Funcional: 12.361.0012.1008.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 

Recurso: 500. Código de Aplicação: 200. FUNDEB: Funcional: 

12.361.0012.1009.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 540 e 

542. Código de Aplicação: 999. FMS: Funcional: 10.301.0011.1003.0000. Elemento de 

Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 300. HOSPITAL: 

Funcional: 10.302.0009.1023.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 

Recurso: 500. Código de Aplicação: 300. FMAS: Funcional: 08.244.0008.1006.0000. 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 999. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e no Diário Oficial das Prefeituras 

Piauienses, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Oeiras-PI para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Colônia do Piauí, ______de __________________ de 2026. 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

Empresa – CONTRATADA 

Testemunhas:  

____________________________  

Nome /Identidade  

____________________________  
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Nome /Identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026-SRP/PMCP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026. 

 

 

 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material 

Permanente. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2026-SRP/PMCP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.  

 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e __________, na Rua 

xxxx, nº xx, - - Colônia do Pauí, Telefone: (xx) , na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLÔNIA DO PIAUÍ, representado por ________, portador do R.G nº ______ e 

inscrito no CPF sob nº ________, e as empresas qualificadas abaixo, nos termos da 

Lei 14.133/21, e suas alterações, e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem 

efetuar o presente registro de preços, conforme decisão alcançada pela Agente de 

Contratação e HOMOLOGADA às fls. _____, ambas do Processo Administrativo nº 

XXXXXXXXXXXX/2026, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026-SRP/PMCP 

para Registro de Preços nº XX/2026. Os preços registrados constam da planilha de 
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preços abaixo, devendo-se observar quanto da Aquisição, às seguintes cláusulas e 

condições:  

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente, 

conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos.  

 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, 

com efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos 

definidos no Anexo I – Termo de Referência.  

2.2. A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens 

registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da 

contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em 

igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE 

RESERVA.  

2.3. A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada na página eletrônica do órgão gerenciador da Ata e 

ficará disponibilizada durante a sua vigência.  

 

3. DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá à Secretaria 

Municipal Finanças.  

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

Consoante Anexo I do Edital. 

 
5. DO PREÇO E PRODUTO  
5.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ________  
5.5. O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e 
em total conformidade com as especificações constantes do Anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº. 0xx / 2026-SRP/PMCP.  
 

6. DA FONTE DE RECURSOS  

6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Colônia do Piauí para o 

exercício de 2026, na seguinte classificação: ADM: Funcional: 

04.122.0004.1027.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. 

Código de Aplicação: 999. FME: Funcional: 12.361.0012.1008.0000. Elemento de 

Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 200. FUNDEB: 

Funcional: 12.361.0012.1009.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 
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Recurso: 540 e 542. Código de Aplicação: 999. FMS: Funcional: 

10.301.0011.1003.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. 

Código de Aplicação: 300. HOSPITAL: Funcional: 10.302.0009.1023.0000. Elemento 

de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 300. FMAS: 

Funcional: 08.244.0008.1006.0000. Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Fonte de 

Recurso: 500. Código de Aplicação: 999. 

7. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. Conforme Termo de Referência e Contrato.  

 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS, REVISÃO E DA POSSIBILIDADE DE 

RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  

8.1. Conforme Termo de Referência e Contrato.  

9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

9.1.O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses, contado da 

publicação no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, prorrogada por igual período, 

nos termos do art. 84, da Lei 14.133/21  

9.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei 14.133/21, por 

tratar-se de elemento de despesas classificado como material.  

9.3. Após o encerramento do ano civil, permanecendo saldo na respectiva Ata de 

Registro de Preços e em sendo o caso de a mesma continuar vigente e mais 

vantajosa, poderá, de acordo com os interesses da Administração Pública, ser 

estabelecido novo contrato, no ano subsequente, com vigência de até o limite do ano 

civil, observando-se o saldo da Ata de referência.  

9.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser 

assinados no prazo de validade da ata de registro de preços.  

9.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I – por razão de interesse público; ou  

II – a pedido do fornecedor.  

 

9.6.O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção prevista no inciso na Lei 14.133/21.  
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9.7. O contrato deverá obedecer à vigência do ano civil, podendo ser prorrogado por 

igual período.  

9.8. A CONTRATANTE, reserva-se no direito de aumentar ou reduzir o objeto em 

referência, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, previsto na Lei 

14.133/21, sem que dessa decisão caiba, à licitante, direito a qualquer indenização.  

 

10. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 10.1. Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de aquisição 

e ou de contratação do objeto desta licitação pelo Município de Colônia do Piauí, tudo 

conforme legislação vigente.  

 

10.1.1. O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, 

obedecendo aos percentuais legais e as formalidades de praxe.  

 

10.1.1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou 

qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que 

devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 do 

Decreto 7.892/2013;  

 10.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto à CONTRATANTE para que esta indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;  

  

 10.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador;  

  

 10.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de 

Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto nos §4º e §5º do art. 86 da 

Lei nº 14.133/2021.  

  

 10.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização 

do órgão gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo 

administrativo com as documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão 

gerenciador.  

  

 10.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
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Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

  

 10.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão 

gerenciador, o Órgão denominado Carona deverá observar as seguintes instruções:  

  

 a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas 

condições comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da 

Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado na mesma;  

 b) Qualquer ato que o Órgão Carona, cometer de abuso às condições comerciais e 

financeiras expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá 

exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o 

Órgão gerenciador do registro;  

 c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de 

Adjudicação;  

 

10.8 A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 

(noventa) dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata.  

 

10.9. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado a Administração Pública convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em iguais prazos e condições.  

 

11. DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES  

 

11.1. A Secretaria Municipal de Finanças do Município de Colônia do Piauí será o 

órgão gerenciador do presente processo licitatório.  

 

12. DA RESPONSABILIDADE DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS ORGÃOS 

PARTICIPANTES  

12.1. Órgão gerenciador é responsável pela consolidação das informações relativas à 

estimativa individual e total de consumo dos órgãos participantes, promovendo a 

adequação deste Termo de Referência para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização.  

 

12.1.1. Os órgãos participantes (administração direta e indireta) serão responsáveis 

pela manifestação de interesse em participar do processo de licitação, providenciando 

o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua demanda, local de entrega e, quando 

couber, cronograma de contratação, devendo ainda:  

I – garantir que os atos relativos a sua inclusão na Licitação estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente;  

II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância ou não com o objeto a 

ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.  
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III – todos os órgãos participantes receberão ofício circular solicitando sua 

aquiescência, ou não, e deverão manifestar-se, por escrito, caso não queiram 

participar.  

 

12.1.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

13.1. DAS PENALIDADES  

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.  

 

13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

 

13.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013).  

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

14.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; 

14.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

14.2. Será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

 

14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

 

14.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  
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14.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

14.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

14.5.5. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

 

14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

 

14.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário, ou;  

14.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição.  

15.CONDIÇÕES GERAIS  

15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei 14.133/21.  

 

15.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses.  

 

15.4. A contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame;  

 

15.5. A contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

 

15.6. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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